
 

 

Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.420.089 - RJ 
(2018/0340147-0)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
REQUERENTE : ALOISIO DORIA SENRA 
REQUERENTE : ALUIZIO COELHO PIMENTEL 
REQUERENTE : AMAURI TORRES 
REQUERENTE : ANTONIO DAVID SERRA NEVES 
REQUERENTE : ANTONIO ESTEVES RUA 
REQUERENTE : ARLINDO DUARTE PEREIRA 
REQUERENTE : ARNALDO CABRAL FERNANDES 
REQUERENTE : JORGE DA COSTA CARVALHO 
REQUERENTE : LINDOMAR DIAS LOPES 
REQUERENTE : LUCIA REGINA SANT ANNA SOUTEIRO 
ADVOGADOS : MARCELO DAVIDOVICH  - RJ053782 
   IGOR CORTES DE MEDEIROS  - RJ123016 
   ALEX SANDRO DA SILVEIRA GONÇALVES  - RJ148829 
REQUERIDO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : LEANDRO DA SILVA SOARES E OUTRO(S) - DF014499 
 

  

DECISÃO

Em petição acostada a fls. 390/391e, ALOISIO DORIA SENRA  E 

OUTROS formularam pedido de desistência dos Embargos Declaratórios opostos a fls. 

364/387e.

Nessas condições, homologo o pedido, nos termos do art. 34, IX, do RISTJ. 

Em consequência, fica mantido o acórdão que negou provimento ao Agravo interno da 

requerente, em razão da aplicação da Súmula 187 do STJ.

Devolvam-se os autos à Coordenadoria, para certificar o trânsito em julgado 

e proceder à baixa dos autos.

Publique-se.
 

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Ministra
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